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Altera a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, para esclarecer que a 
conduta tipificada em seu art. 2º, inciso II, abarca somente as relações de 
responsabilidade tributária e não abrange as hipóteses em que o sujeito 
passivo deixa de recolher valor de tributo descontado ou cobrado caso ele 
tenha declarado o tributo na forma da legislação aplicável. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, bem como altera a redação do seu inciso II, para esclarecer que a conduta ali tipificada 

abarca somente as relações de responsabilidade tributária e não abrange as hipóteses em que o 

sujeito passivo deixa de recolher valor de tributo descontado ou cobrado caso ele tenha 

declarado o tributo na forma da legislação aplicável. 

Art. 2º O art. 2º, inciso II, da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º (...) 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado de substituído tributário, na qualidade de sujeito 

passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, a fim de 

fraudar a fiscalização tributária;” 

Art. 3º Fica acrescentado ao art. 2º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, o seguinte 

parágrafo único: 

“Parágrafo único. Não configura o crime de que trata o inciso II do caput o 

mero inadimplemento de tributo regularmente declarado na forma da 

legislação aplicável.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Ao analisar o Habeas Corpus 399.109/SC, a Terceira Seção do STJ assentou o 

entendimento de que constitui crime de apropriação indébita tributária (previsto no art. 2°, II, 

da Lei 8.137/90) deixar de recolher o valor do tributo (no caso concreto, ICMS), inclusive, 

naquelas situações em que o empresário, ao realizar as operações mercantis com o valor do 

tributo incluído no preço da mercadoria, deixa de adimplir a obrigação tributária embora tenha 

registrado regularmente a apuração do valor do imposto devido nos livros fiscais. 

Para a maioria formada, a tutela penal se justificaria porque os recursos auferidos 

das receitas tributárias dão respaldo econômico para a realização das atividades destinadas a 

atender as necessidades sociais. Assim, amparando-se em perda de arrecadação tributária, o 

Ministro Relator justificou o posicionamento incriminador da conduta empresarial sob 

fundamento de que "o delito fiscal não só acarreta uma diminuição do valor econômico do 

erário, como também afeta, como resultado próprio de um dos mais genuínos delitos 

econômicos, toda a política econômica social". 

Para chegar a tal conclusão, entendeu-se que os termos "descontado ou cobrado" 

contidos no tipo descrito pelo art. 2°, II, da Lei 8.137/90 naõ refletem, sob a ótica da dogmática 

tributária, significados linguísticos compatíveis com o sujeito passivo da obrigaçaõ tributária 

de que trata o delito de "apropriaçaõ indébita tributária" e, portanto, o significado penal não 

poderia se subsidiar em conceitos tributários.  

Deste modo, o STJ adotou uma acepçaõ semântica do termo “descontado”, 

imprimindo-lhe significado semelhante ao dos vocábulos abatido, diminuído ou reduzido. Por 

sua vez, em relação ao termo "cobrado", compreendeu que este se restringe às relações 



 
 

tributárias com tributos indiretos, visto que o contribuinte de direito, ao reter o valor do imposto 

ou contribuiçaõ devidos, repassa o encargo ao contribuinte de fato. 

Ocorre que, como exposto, a descriçaõ típica do crime de apropriaçaõ indébita 

tributária contém a expressaõ "valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou 

cobrado", o que, indiscutivelmente, restringe a abrangência do sujeito ativo do delito, haja vista 

que nem todo sujeito passivo de obrigaçaõ tributária que deixa de recolher tributo ou 

contribuiçaõ social responde pelo crime do art. 2º, II, da Lei 8.137/90, mas somente aqueles 

que "descontam" ou "cobram" o tributo ou contribuiçaõ de terceiros. 

Isto é, da dicçaõ do tipo penal, tem-se que somente comete o delito quem "desconta" 

ou "cobra" o valor de tributo "na qualidade de sujeito passivo da obrigação". Portanto, uma 

interpretaçaõ sistemática entre direito penal e direito tributário inexoravelmente leva à 

conclusaõ de que o tipo penal está a se referir justamente à figura da responsabilidade 

tributária, forma de sujeiçaõ passiva indireta em que o sujeito passivo tributário se torna 

legalmente responsável pelo recolhimento de tributo de outrem. 

Assim, a melhor intepretação é aquela encabeçada pela Ministra Maria Thereza de 

Assis Moura no julgamento do supramencionado leading case que bem entendeu que “ao se 

referir ao tributo ‘descontado ou cobrado’, o tipo penal está a aludir aos casos de 

responsabilidade tributária e não aos impostos indiretos, em que o custo é repassado, apenas 

do ponto de vista econômico, a terceiros.” Isto porque naõ existe relação jurídica tributária 

possível entre o Fisco estadual e o consumidor final, de modo que naõ é correto, juridicamente, 

considerar que o valor do ICMS embutido no preço tenha sido dele "cobrado" ou "descontado".  

Confira-se excerto do voto da Ministra Maria Thereza de Assis Moura que, de 

maneira didática, bem elucida esta questão: 

“O contribuinte é o titular da capacidade contributiva, aquele que, nos impostos, realiza 

os fatos signo-presuntivos de riqueza e é, por essa razaõ, escolhido pelo legislador como 

sujeito passivo direto da obrigaçaõ tributária. 

Já o responsável tributário é a pessoa que, em razaõ de exercer atividade conexa com os 

fatos signo-presuntivos de riqueza, tem, em algum momento, poder de disposiçaõ sobre 

os valores do contribuinte, o que justifica que a lei o coloque como sujeito passivo 

(indireto) da obrigaçaõ tributária. 

Há responsabilidade tributária, por exemplo, na substituiçaõ tributária, para frente ou 

para trás.  

Na substituiçaõ tributária para frente, o tributo relativo a fatos geradores que ainda naõ 

ocorreram - mas deveraõ ocorrer posteriormente - é arrecadado de maneira antecipada, 

sobre uma base de cálculo presumida. De acordo com o artigo 150, § 7º, da Constituiçaõ, 

a lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigaçaõ tributária a condiçaõ de responsável 

pelo pagamento de imposto ou contribuiçaõ, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituiçaõ da quantia paga, caso 

naõ se realize o fato gerador presumido. 

Por exemplo, a refinaria, ao vender o combustível, recolhe o tributo devido por ela 

mesma na operaçaõ, assim como o tributo referente às futuras operações do distribuidor 

e do varejista. Para proceder à apuraçaõ do quantum devido, o Estado divulga uma base 

de cálculo presumida, segundo critérios definidos em lei. Essa base de cálculo deve 



observar a realidade do mercado, para a determinaçaõ do preço final praticado em cada 

operaçaõ.  

Quando o substituto vende a mercadoria ao substituído (contribuinte), aquele já cobra 

no valor do total da operaçaõ também o valor devido por este último. 

Já na substituiçaõ para trás, ou diferimento, o que ocorre é justamente o contrário. 

Apenas a última pessoa que participa da cadeia de circulaçaõ da mercadoria é que paga 

o tributo, de maneira integral, inclusive relativamente às operações anteriormente 

praticadas. 

Pense-se, por exemplo, numa indústria leiteira, que se vale de matéria-prima fornecida 

por diversos produtores rurais. Ao realizar o pagamento pela matéria-prima, o 

estabelecimento industrial desconta o valor devido pelos produtores nas suas operações 

próprias. 

O tipo penal examinado se refere, justamente, a tais hipóteses de responsabilidade 

tributária, em que o sujeito passivo indireto desconta ou cobra valores pertencentes ao 

contribuinte e deixa de recolhê-los ao erário. Existe aí, portanto, uma circunstância que 

justifica a maior reprovabilidade da conduta do que o mero inadimplemento, pois o 

sujeito passivo naõ deixa simplesmente de recolher o tributo por si devido, mas, em 

verdade, apropria-se do tributo devido por outrem. 

Pois bem. No caso concreto, os recorridos deixaram, na qualidade de administradores 

da sociedade, de recolher o ICMS próprio da pessoa jurídica - e naõ o ICMS devido por 

terceiros, na condiçaõ de responsáveis ou substitutos tributários.” 

Com efeito, no caso analisado pelo Tribunal, o réu era administrador de uma 

empresa contribuinte de ICMS e, realizando a venda de mercadorias com o valor do tributo 

incluído no preço dos produtos que, embora tenha registrado regularmente a apuraçaõ do valor 

do imposto devido nos livros fiscais, deixou de adimplir a obrigaçaõ tributária. Assim sendo, 

não se pode dizer que o comerciante em questão comete o delito de apropriaçaõ indébita 

tributária porque naõ há apropriaçaõ de tributo devido por terceiro, o tributo é devido por ele 

mesmo e em nome próprio. 

Ora, o tipo penal examinado se refere estritamente às hipóteses de responsabilidade 

tributária, em que o sujeito passivo indireto desconta ou cobra valores pertencentes ao 

contribuinte e deixa de recolhê-los ao erário, na medida em que, como acima exposto, nestes 

casos há uma circunstância que justifica a maior reprovabilidade da conduta, para além do mero 

inadimplemento, pois o sujeito passivo não deixa simplesmente de recolher o tributo por si 

devido, mas, em verdade, apropria-se do tributo devido por outrem. 

A presente proposição justifica-se pois o referido caso concreto supramencionado 

encontra-se em análise pelo Plenário do STF. E, ainda que se trate de um processo específico 

sem efeito vinculante ou eficácia erga omnes, considerando-se a sistemática imposta pelo 

CPC/15 que privilegia a uniformização da jurisprudência, pode-se dizer que esta decisão do 

STF será paradigmática para demais lides em que se discute se o art. 2º, II, da Lei 8.137/90 

aplica-se não apenas aos casos em que o responsável tributário se apropriou de recursos de 

terceiros e não os repassou à Fazenda Pública, mas também aos casos em que, pelo fluxo de 

caixa do sujeito, há apenas inadimplemento do sujeito passivo da obrigação tributária.  



 
 

De fato, estamos diante de circunstâncias que demonstram que há um descolamento 

entre a finalidade visada pela norma e sua efetiva aplicação. Ilustrativamente, está-se a punir 

com a mesma gravidade a conduta daquele que se apropria de recursos de terceiros e a conduta 

do sujeito passivo que declara sua obrigação de recolher os tributos referidos e somente 

posteriormente obtém os recursos para fazê-lo. Isto porque o sujeito passivo pode adquirir num 

determinado mês as mercadorias que comercializará ao consumidor final e somente efetuar as 

vendas posteriormente. Entre um momento e outro, pode ser que o sujeito passivo da obrigação 

tributária ultrapasse o prazo legal de recolhimento do tributo mas, em um segundo momento, 

quando ocorrer a capitalização pela venda do produto, ele saldará a obrigação. Isso ocorre pela 

flutuação do fluxo de caixa de pequenos comerciantes e o exíguo prazo legal de recolhimento 

das obrigações. 

É certo que a forma de apuração do valor do tributo a ser pago, mediante o método 

de créditos e débitos compensados em um período de apuração, inviabiliza a individualização 

das operações e sua especificação em relação à parcela de tributo devida em cada venda ou 

prestação de serviço. Porém, a relação entre o fluxo mensal de vendas ou prestações de serviços 

e os pagamentos recebidos no período (analisados no contexto da sequência mensal 

correspondente) permite uma análise conjunta e global da relação entre valores cobrados e 

recebidos nos meses, suficiente para indicar a posse dos valores correspondentes, ainda que 

tenha havido o posterior emprego em outras finalidades (utilização dos valores recebidos para 

outros pagamentos, investimentos ou transferências).  

Para casos similares a estes descritos, considerar a conduta do sujeito passivo como 

um crime é desproporcional e atrapalha o próprio objetivo da Fazenda Pública, qual seja receber 

os créditos tributários a que tem direito. O problema aqui está no fato de que a tipificação da 

conduta descrita no art. 2º, II, da Lei 8.137/90, pela sua literalidade, dificulta a distinção entre 

essas duas situações bem distintas: (i) a primeira delas em que há inadimplência de uma 

obrigação tributária específica, cuja peculiaridade encontra-se na circunstância de o sujeito 

passivo da obrigação tributária repassar para terceiro a repercussão econômica da operação; e 

(ii) a segunda em que ocorre hipótese típica assemelhada à apropriação indébita tipificada no 

art. 168 do CP. 

Porém, o STF já decidiu no julgamento do Recurso Extraordinário 574.706/PR, 

submetido à sistemática da repercussão geral e no qual se discutiu se, à luz do art. 195, I, “b”, 

da CF/88, o ICMS integra a base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, que a 

propriedade do valor cobrado na operação de comercialização é do Estado, e não do 

comerciante. Esta alteração esvazia a possibilidade de aplicação da lei penal à primeira 

hipótese, uma vez que o objeto (valor de ICMS) não é mais considerado propriedade do sujeito, 

de modo que sua não entrega a quem de direito configura um fato distinto da mera 

inadimplência de uma dívida e se aproxima à hipótese tipificada no art. 168 do CP como um 

delito de apropriação indébita. 

Devido a este entendimento relacionado à posse do objeto, que já vem sendo 

aplicado pelos demais Tribunais pátrios, a única conclusão plausível é que o tipo do art. 2º, II, 

da Lei 8.137/90 se assemelha à apropriação indébita. Logo, deve ser considerada a necessidade 

de configuração do elemento objetivo do tipo, consistente na posse do valor da operação 

cobrado pelo comerciante, para a caracterização da hipótese típica.  



Portanto, entendemos que a cobrança deve implicar o recebimento e não basta o 

destaque documental, contábil e fiscal da parcela do preço correspondente ao valor do tributo 

incidente sobre a operação: para a configuração do fato típico é indispensável o efetivo 

recebimento do pagamento pelo sujeito passivo (nestes casos, o comerciante da mercadoria ou 

prestador do serviço). Por este motivo, se o comerciante ou prestador de serviços não recebeu 

o valor correspondente ao preço do negócio e deixou de recolher o ICMS incidente sobre a 

operação, o fato será atípico devido à ausência da elementar “posse”.  

Entendimento em contrário resultaria em afronta à vedação constitucional da 

proibição da prisão civil, ainda que respaldada uma conduta supostamente penalizada. Ora, a 

finalidade da prisão civil é coagir o devedor ao pagamento da dívida, ou seja, é uma medida 

coercitiva de cobrança (tanto que com o pagamento da dívida ela perde seu objeto), enquanto a 

finalidade da sanção penal é a retribuição da reprovabilidade do fato praticado e a prevenção 

de futuros delitos. 

Neste sentido, no tocante à pena privativa de liberdade imposta pela atual 

legislação, vale relembrar que o art. 5º, LXVII, da CF/88 dispõe expressamente que “naõ haverá 

prisaõ civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 

obrigaçaõ alimentícia e a do depositário infiel”. Ao vedar a prisaõ por dívida, a Constituição 

estabelece que inexiste sançaõ de prisaõ pela falta de pagamento de dívida, seja oriunda de 

negócio jurídico ou de dever legal. Em última análise, deseja a Carta Magna que a norma 

infraconstitucional naõ contenha instrumentos de coaçaõ com limitaçaõ ao direito de liberdade 

para o pagamento de dívidas.  

Porém, de nada adiantaria tal proibiçaõ, se fosse permitido ao legislador penal 

aplicar a pena de prisaõ em situaçaõ fática idêntica, qual seja o inadimplemento tributário, de 

modo que a mencionada vedaçaõ deve valer tanto para a prisaõ civil quanto penal. É por isso 

que propomos a presente alteração legislativa: para que o Poder Judiciário, ao interpretar a 

norma, consiga distinguir claramente o sujeito passivo da obrigação que de fato apropriou-se 

de recursos e não os repassou ao erário daqueles casos em que há apenas inadimplência de 

tributo declarado e não quitado. 

É importante destacar que a técnica de formação normativa utilizada pelo Poder 

Constituinte originário foi a proibição ampla da prisão civil com exceções previstas 

taxativamente no próprio texto constitucional na própria Constituição Federal. Geralmente, essa 

técnica é utilizada quando o legislador constituinte quer dar pouca, ou ainda nenhuma, margem 

deliberativa ao Poder Legislativo ordinário. 

O STF, por sua vez, contribuiu para essa limitação constitucional ao editar a Súmula 

Vinculante 25, declarando que “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a 

modalidade de depósito”. Esta súmula foi editada em um contexto no qual o legislador havia 

ampliado, por meio de ficções legislativas, o conceito de depositário infiel, para abarcar outras 

situações que, na prática, eram de mero inadimplemento, nulificando a garantia constitucional 

do art. 5º, LXVII, da CF/88. Como o art. 7º, 7, do Pacto de San José da Costa Rica, 

reconhecidamente com status supralegal, só permitia a legitimidade da prisão civil por dívida 

alimentícia, o STF acabou por banir, de uma vez por todas, aquela exceção ao princípio da 

prisão civil.  

Ora, é evidente que a garantia da proibição da prisão civil por dívida impõe limites 

ao legislador ordinário e o principal destes é justamente a não ampliação indiscriminada de suas 



 
 

hipóteses, inclusive, como no presente caso em que se busca abarcar a inadimplência tributária 

através de equivocada e extensiva interpretação dada ao alcance e finalidade do art. 2º, II, da 

Lei 8.137/90. 

Por fim, é importante ressaltar que naõ se questiona aqui a constitucionalidade do 

art. 2º, II, da Lei 8.137/90, nem se pretende afastar a ocorrência de sonegaçaõ fiscal quando há 

notícia da prática de fraude, omissaõ ou prestaçaõ de informações falsas com o intuito de reduzir 

ou suprimir tributo. Distintivamente dos casos acima exemplificados, a sonegaçaõ fiscal 

evidencia o fim deliberado de suprimir ou reduzir tributo ou contribuiçaõ social mediante 

artifício fraudulento, configurando outro ilícito penal também previsto na Lei 8.137/90. Por 

outro lado, o atraso ou descumprimento da obrigaçaõ de recolher tributo próprio que já foi 

regularmente declarado pelo contribuinte constitui inadimplência fiscal que configura tão 

somente ilícito administrativo passível de execução fiscal e inscriçaõ em dívida ativa. 

Sabe-se que alguns comerciantes e prestadores de serviços utilizam a evasão 

tributária como instrumento para obter vantagem competitiva no mercado e estruturam seu 

modelo de negócio com base na eliminação do custo tributário para obter uma margem de preço 

diferenciada em relação a seus concorrentes. Para estes, chamados “devedores contumazes”, a 

evasão tributária é uma forma de atuação deliberada que não decorre de qualquer circunstância 

episódica ou excepcional, mas integra um projeto de atuação comercial de forma planejada e 

contínua. 

Esta estratégia pode ser identificada pela análise do histórico de recolhimentos de 

tributos. A declaração apresentada ao Fisco pelos devedores contumazes consiste em um 

reconhecimento de dívida de conteúdo meramente formal, elaborado para fins fiscais e também 

para evitar a classificação da evasão como sonegação fiscal, pois não expressa uma real 

intenção de recolhimento do tributo. Trata-se de um ato que não transmite uma manifestação 

de vontade e configura uma mera regularização contábil da atividade. 

Portanto, é elementar a distinção do sujeito que deixa de recolher tributo de forma 

eventual e devido a um motivo alheio à sua vontade do sujeito que não recolhe tal tributo como 

estratégia competitiva ou simplesmente para elevar seus lucros em detrimento da sociedade 

que, devido à não obtenção de recursos por parte da Administração Pública, é privada dos 

serviços e prestações sociais cuja implementação a Constituição Federal atribuiu ao Estado, e 

que sem receitas financeiras não podem ser concretizados.  

Para estes sujeitos, sonegadores e devedores contumazes, não se pode falar que a 

presente alteração legislativa proposta irá beneficiá-los. Isto porque, além de tratar de situação 

fática distinta, há diversos outros mecanismos previstos pelo sistema penal e bem mais severos, 

a depender do caso concreto, tais como o tipo do art. 1º, I, da Lei 8.137/90 e os crimes de 

associação criminosa, lavagem de dinheiro e sonegação fiscal. 

Finalmente, como exposto em sustentação oral realizada em 12 de dezembro de 

2019 pelo promotor do MPSC que atuou no julgamento do Recurso em Habeas Corpus 

163.334/SC perante o STF, atualmente, o art. 2º, II, da Lei 8.137/90, seja pela seletividade 

penal, seja pela deturpação de sua finalidade, tem alcançado justamente aqueles inadimplentes 

tributários que não incidiram em fraude, falsidade ou omissão de informação, tampouco em 

descumprimento de quaisquer obrigações tributárias. 



Segundo dados expostos pelo promotor, dentre todos os casos de não recolhimento 

de ICMS no Estado de Santa Catarina nos últimos anos, 23% são de atuação da Defensoria 

Pública e 41% das condenações tratam de dívidas inferiores a 50 mil reais, o que denota a 

vulnerabilidade dos sujeitos passivos atingidos pela norma penal criminalizadora. Ainda 

segundos dados da promotoria, há 170 mil devedores de ICMS apenas no Estado de São Paulo 

e 38 mil devedores em Santa Catarina. 

Na mesma ocasião, o procurador do Conselho Federal da OAB demonstrou a 

potencialidade dos efeitos práticos sobre os contribuintes brasileiros desta norma 

incriminadora. Para tanto, expôs que 72% do PIB nacional está em discussão judicial ou 

administrativa, 27% dos lançamentos tributários no Estado de São Paulo são cancelados 

(representando um montante de 6,5 bilhões de reais) e 52% dos lançamentos tributários federais 

são reformados pelo CARF. Assim, ao seu entender, a criminalização da conduta do mero 

inadimplemento pode significar impor uma sanção penal aos contribuintes que não realizaram 

o recolhimento dos tributos por legítima dúvida na interpretação legal de matéria tributária, que 

muitas vezes vem a ser dirimida pelo STF favoravelmente aos contribuintes após diversos anos 

de litígio (i.e. ICMS em sinistros; ICMS no fornecimento de água; transferência de ICMS entre 

estabelecimentos do mesmo contribuinte, etc). 

Em síntese, entendemos que a mera inadimplência deve ser tratada no âmbito da 

legislação civil e tributária, na medida em que o direito penal, para estes casos de inadimplência 

em que já existe a execução fiscal e a penhora de bens, não pode ser um instrumento alternativo 

de arrecadação tributária, por mais nobres que sejam os fins do Fisco, pois não se pode 

transgiversar com a taxatividade e com a legalidade em matéria penal. Pelo contrário, 

entendemos que a banalização e a exasperação do direito penal tem efeitos nocivos sobre o 

Estado de Direito e sobre a democracia. 

Assim, considerando-se a relevância nacional deste tema, a intenção do Poder 

Constituinte originário em vedar amplamente a prisão por dívida e que a conduta do sujeito 

passivo que eventualmente não efetua o recolhimento de tributo no prazo legal não pode ser 

equiparada, em gravidade e periculosidade, à conduta do devedor contumaz, propomos este 

projeto de lei para dar a necessária segurança jurídica e nortear o Poder Judiciário na aplicação 

do  art. 2º, II, da Lei 8.137/90, de modo a não deixar dúvidas de que o tipo ali previsto enquadra 

somente as relações de responsabilidade tributária, nas quais o valor de tributo ou de 

contribuição social descontado ou cobrado de substituído tributário deixa de ser recolhido aos 

cofres públicos no prazo legal pelo sujeito passivo, bem como expressamente deixe de abranger 

as hipóteses em que o sujeito passivo tão somente se omite no recolhimento valor de tributo 

descontado ou cobrado no prazo legal, em que pese a declaração do tributo na forma da 

legislação aplicável. 

Sala das sessões, 17 de Dezembro de 2019 

 

 

Deputado ALEXIS FONTEYNE 

NOVO-SP  

 

 

Deputado LUCAS GONZALEZ 

NOVO-MG 
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CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  



XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  



 
 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  



LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  
c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 
Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  
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§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 
benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 
obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 
autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 
inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 
meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 
tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 
Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 
contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 
contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 
Seção II 

Da Saúde 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 
Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  
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II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 
descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 
cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    
 

Seção II 
Dos crimes praticados por funcionários públicos 

 
Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  
I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
 
Apropriação indébita  

Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Aumento de pena  
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  
I - em depósito necessário;  
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  

Apropriação indébita previdenciária (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (“Caput” do artigo acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 
publicação) 
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§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 
ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 
despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 
tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 
efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas 
à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 
agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 
pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, 
publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º A faculdade prevista no § 3º deste artigo não se aplica aos casos de 
parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive dos acessórios, seja superior àquele 
estabelecido, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções 
fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 
Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  

Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 
fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 

Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 
José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 
da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 
1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 
convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 
setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

DECRETA:  
Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 
cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 
de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 
entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 
in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 
expressa do Estado".  
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Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
 
ITAMAR FRANCO  
Fernando Henrique Cardoso  
 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 
CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 
PREÂMBULO 

 
Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 

propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 
regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do 
homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele 
nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 
humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, 
coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos 
Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 
outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só 
pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 
condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 
bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 
Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma 
convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e 
processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

Convieram no seguinte: 
....................................................................................................................................................... 

PARTE I 
DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 
....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 7 
Direito à Liberdade Pessoal 

 
 1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais.  
 2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas 

condições previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de 
acordo com elas promulgadas.  

 3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.  
 4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e 

notificada, sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.  
 5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um 

juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada 
dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o 
processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias que assegurem o seu comparecimento 
em juízo.  



 6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 
competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção 
e ordene sua soltura se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas leis 
prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem direito a 
recorrer a um juiz ou tribunal competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal 
ameaça, tal recurso não pode ser restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela 
própria pessoa ou por outra pessoa.  

 7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de 
autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 
alimentar.  

ARTIGO 8 
Garantias Judiciais 

 
 1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 

prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 
anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para 
que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de 
qualquer outra natureza.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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